CHECKLIST
PARCERIAS SEM TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS (TERMOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PACTOS DE COLABORAÇÃO)
DECRETO Nº 49.792, DE 07 DE AGOSTO DE 2025
Processo SEI nº: __________________________
	O preenchimento do presente checklist deve ser realizado na forma da Resolução Conjunta PGE/SEPLAG nº 187, de 14 de dezembro de 2021, ou da norma que vier a substitui-la. Segundo seu art. 1º, a lista de verificação (checklist) é item obrigatório da instrução processual e deve ser juntada aos autos previamente à remessa para análise do órgão jurídico.
Este checklist tem por objetivo auxiliar os gestores na revisão das condições a serem observadas na fase preparatória dos Termos de Cooperação Técnica, com base no art. 184 da Lei nº 14.133/21 e no Decreto nº 49.792/25.
Este checklist também se aplica aos Pactos de Colaboração de que tratam os arts. 50 a 52 do Decreto nº 49.792/25, quando envolvam a execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco e em regime de mútua colaboração, caso em que deverão ser preenchidos os itens 1.1, 1.5, 1.6, 1.7, 2, 3, 4, 6 e 7.
A aplicação do checklist não dispensa a análise acurada de todos os documentos do processo. As Notas Explicativas, quando existentes, podem ser excluídas quando da juntada deste formulário preenchido ao processo.


	FASE PREPARATÓRIA
	Sim / Não / Não se aplica
	 Doc. SEI (com indicação da fl./pará-
grafo onde está a info., em arquivos com múltiplas folhas)

	1. Os autos estão instruídos com:
	
	

	1.1 Plano de trabalho? (art. 42, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.2 Documentos comprobatórios da regularidade dos partícipes? (art. 42, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.3 Cadastro atualizado do partícipe no CONVERJ? (art. 42, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.4 Cadastro do plano de trabalho no CONVERJ? (art. 42, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.5 Manifestação conclusiva acerca do conteúdo do plano de trabalho pelos órgãos técnicos? (art. 42, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.6 Aprovação do plano de trabalho pelo Secretário de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade? (art. 42, IV e p. ú., do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	1.7 Justificativa e demonstração, pelo Secretário de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade, da compatibilidade do objeto do termo de cooperação técnica ao campo de atuação funcional da pasta ou da entidade? (art. 42, V e p. ú., do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	PLANO DE TRABALHO
	
	

	2. O plano de trabalho:
	
	

	2.1 Foi aprovado pelos órgãos técnicos do interessado em firmar Termo de Cooperação Técnica com o órgão ou entidade da Administração Pública estadual? (art. 43 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.2 Foi aprovado pela autoridade competente do interessado ou, tratando-se de entidade privada, pelo respectivo dirigente, com comprovação dos poderes de representação? (arts. 43 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.3 Contém descrição detalhada do objeto? (art. 44, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.3.1 A descrição do objeto está em conformidade com os objetivos e diretrizes do programa que irá recepcionar o plano de trabalho? (art. 44, §1º, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.4 Traz justificativa para a sua execução, detalhando a finalidade pública que se busca atender e as razões que justificam o seu atendimento em regime de cooperação? (art. 44, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.5 Definiu metas a serem atingidas? (art. 44, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.6 Previu os critérios de avaliação de desempenho? (art. 44, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.7 Indicou as etapas ou fases de execução das metas? (art. 44, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.8 Contempla tempo de duração estimado, incluindo previsão de prazos de início e fim, para a execução do objeto, bem como de conclusão das etapas ou fases programadas? (art., 44, V, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.9 Contém informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto? (art. 44, VI, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10 No caso de realização de obras e serviços de engenharia de interesse comum, além dos itens acima, constam também: (art. 12 c/c art. 44, §2º, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10.1 Projeto Básico? (art. 12, X, “a”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10.2 Projeto Executivo? (art. 12, X, “b”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10.3 Planta de localização da obra com as respectivas coordenadas geográficas, bem como relatório fotográfico? (art. 12, X, “c” e “d”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10.4 Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel? (art. 12, X, “e” c/c art. 9º, IX e § 4º, do Dec. nº 49.792/25)?
	
	

	2.10.5 Licença ambiental ou documento equivalente? (art. 12, X, “f” c/c art. 12, IX, do Dec. nº 49.792/25? 
	
	

	2.10.6 Orçamento estimado detalhado em planilhas que expressem a composição dos custos unitários? (art. 12, X, “g”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	2.10.7 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) dos projetos e orçamentos? (art. 12, X, “h”, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3. Caso o plano de trabalho estabeleça a utilização, ainda que precária ou por tempo determinado, de bem estadual móvel ou imóvel: 
	
	

	3.1 Foi observada a legislação pertinente ao uso temporário desses bens, incluindo a Lei Complementar nº 8/77, e as respectivas regulamentações? (art. 47 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	3.2 A minuta de Termo de Cooperação Técnica faz referência expressa ao número do processo administrativo e do(s) instrumento(s) de utilização do(s) bem(ns) estadual(is) correspondentes, assinado(s) em apartado, caso existam? (art. 47, p. u., Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4. Caso o plano de trabalho tenha sido excepcionalmente dispensado: (art. 45 do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.1 Consta dos autos justificativa da autoridade competente quanto à impossibilidade de determinar objetivamente etapas, fases de execução e metas, em razão da natureza do objeto? (art. 45, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.2 Consta da minuta de Termo de Cooperação Técnica a descrição detalhada do objeto, o tempo de duração estimado de execução da parceria e os resultados a serem atingidos? (art. 45, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	4.3 Exauriu-se, na minuta de Termo de Cooperação Técnica, a forma de execução, gestão e acompanhamento da parceria, com previsão detalhada? (art. 45, caput c/c art. 45, III, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PELO INTERESSADO

	
	

	5. Foram apresentados os seguintes documentos pelo interessado: 
	
	

	5.1 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)? (art. 46, I, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.2 Comprovação dos poderes do representante legal do interessado? (art. 46, II, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	5.3 Documento que comprova que o objeto do Termo de Cooperação Técnica insere-se no âmbito das finalidades legais ou estatutárias? (art., 46, III, do Dec. nº 49.792/25) 
	
	

	5.4 Documento que comprova que detém os registros, licenças ou autorizações necessárias para o exercício regular de sua atividade? (art. 46, IV, do Dec. nº 49.792/25)
	
	

	MINUTA DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
	
	

	6. Juntou-se declaração de conformidade atestando que a minuta de Termo de Cooperação Técnica foi elaborada com observância do modelo padronizado pela Procuradoria Geral do Estado, ou a inexistência de minuta-padrão?
	
	

	6.1 As supressões, alterações e acréscimos promovidos na minuta: 
	
	

	6.2 Foram sinalizadas na minuta mediante uso das ferramentas de realce de cores ou marcas de revisão?
	
	

	6.3 Foram acompanhadas da competente justificativa?
	
	

	6.4 Há assinatura e ID funcional do(s) servidor(es) responsável(is) pela elaboração da minuta e pela declaração de conformidade?
	
	

	MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
	
	

	7. Consta designação de servidor ou comissão para as atividades de monitoramento, acompanhamento e fiscalização? (art. 48 do Dec. nº 49.792/25)
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